
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO D,A NOSSA GENTEI

O contratado receberá mensal
quiúentos e dezoito reais),

CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.

folha de pagarnento dos demais servidores deste

EcntYÍ
Pel o presente Instrumento de Contrato Adrninistrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do AÍt. 37, lV da Constituiçâo Federal, do Artigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339i2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emeryencial n'003i2025, bem como pela Portaria n.o 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de DiÍeito Público.
inscrito no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, sln,
Centro, Frei .MiguelinhoiPE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentissimo
Seúor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade f 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.o 026.541,.404-07, residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental. s/n, a06 sunrbim-PE, do outro lado. o
Sra. IVA MAGNA CATARINA DA SILV'A, brasileir4 solteira^ residente e domiciliado a Rua
Chã Crrande, o' 122 - Poyoado de Chã Crrande - Frçi Miguçlinho PE, pçrtadora da Cedula dç
ldentidade sob o no 9.119.354 SDS/PE e inscrito no CâdastÍo de Pessoas Físicas - CPF sob o n.'
146.474.444-06, doravante denominados Contratante e Contratados, respectivamente, nas

condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTE, no âmbito para atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade para trs co hatações por
tempo determinado. cuja necessidade de confatação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar como Auxiliar de Professor lotado na Escola Severino Antônio da Silv4 Povoado
de Chã Crtande, neste lvlunicipio.

SL]BCLAI-]SULA PRIM EIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profrssional qualiÍicado concursado nos quadros do Município, suÍge a situaçâo de excepcional
interesse público.

O servigo prestado pelo CONTRATADO tem local previamente detenninado pelo
CONTR{TANTE e deve ser realizado pelo período de 150 (cento e cinquenta) horas mensais.

CLÁIISITLA SEGI]NDA - DO REGIME JTIBIDICQ

O preserte instrumento tern natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DO PAGA]VIENTO

do conhatante, a impoÍância de RS 1.518,00 (Jm mil
tn

5r'
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município, e serão reajustados na mesma época e percentual concedido ao funcionalismo Público

Municipal.

SI.IBCLAUSULA PRIMEIRA

DaremuneraçâopagaaoCONTRATADo,serãodeduzidosospercentuaiscorrespondentesás
contribuições previdenciririas e de imposto de renda se for o caso'

CLÁUSTILA QTIARTA - DO PRAZO

0 referido contrato terá o prazo de t I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do

artigo 5', da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÔES

oCONTRATANTEobriga-seaforneceraoCONTRATADOtodososmeiosemateriais
necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCLAT]SULA PRIMEIRA

o CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,

submelendo-se, inçlusivç, no que couberern, às sanções disciplinarss'

SUBCLAUSULA SEGUNDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contraÍado será efehrada pela contratante

atÍavés da Secretaria úunicipal de Educação, neste ato represêntado pela Secretária' Maria

Auxiliadora Pereira.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto d€ste ContÍato correl'ão por conta da dotação orçamentária

vigente no orçarnento atual do Municipio de Frei Miguelinho'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATTTAL

O presente ConÍato Administrativo terá eficácia finda- sem gerar direito a qualquer indenizaçào

ou reclarnação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tnbunal de Contas do

Estado de iema,rbuco TCE/PÉ, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisào no

Fliário C)ficial do estado.

STJBCLAT]SULA PRIMEIRA

O present€ contrâto seÍá rescindido unilateralm€nte pelo CONTRATANTE' tão logo seja

deciarado por ato oficial da mesm4 o término da situação de excepcional interesse público.

SI.Í BCLAI.]SU T,À SEGI.]NDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que

requeira por escrito o seu afastam o de suas atividades o Prefeito do Município

Av. PÍêsidente Keoncdy, 275 I CeílÍo I Migueliuho - PE lFonefisr: (tl) 3?51.110? ICN?J: 1I.361.t54/000t-10
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FfTFi À!IF! IFI Il.'- tArtÉtrr ÍYllrsuELtFlrI\J
CLÁUSULA OITAVA

As paÍtes conÍatânÍ€s poÍ estaÍ€rn de cornum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucâ Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas e conÍoyérsia decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer ouho por mais privilegiado que o seja.

dÉóá««é, d
CONTRAT,{NTE

I

&x. rnc,q,.cl teüc»üroc-r dct ),i!-c,
IVA N AGIIA CATARINA DA SILVA

CONTRATADO

(ffi
Norr,m;----f
CPF: 419 i 11.?óu-() l

NOME:
cPFt .1.tr.o\) . 1) \ - 2, I

Àt. PÍ3sidÊDte Keolody, 275 I Cêrtro I FÍei Migu.lioho - PE I fooeffal: (tl) 3751- t l0? I CNPJ: I1.3ó1.85410001-10

E, por estaÍem assim jusfos e çontratados, firmam o presentç ConÍrato em duas vias de igual teor
e form4 na presença de duâs testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, ern 03 de fevereiro de 2025.

TESTEMT]NHAS:


